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PARTIDO DOS TRABALHADORES – PT/BONINAL - BAHIA
CONVOCAÇÃO Nº 002/2008

A Comissão Executiva Municipal do Partido dos Trabalhadores de Boninal, através de seu presidente Francolino Souza Ferreira, tendo em vista a alteração do artigo 43 do Regulamento das Prévias e Encontros 2008, pela Comissão Executiva Nacional, em 14 de abril de 2008, DETERMINA a prorrogação de prazo para a inscrição de pré-candidaturas a prefeito(a) e a vereador(a) e CONVOCA eventuais filiados(as) interessados(as) para inscreverem pedido de indicação de pré-candidatura, a ser examinado pela própria CEM PT/BONINAL, nos termos que abaixo se seguem:

1. A inscrição de pré-candidatura para vereador(a) poderá ser realizada até o dia 05 de maio de 2008, das 08 às 18h, na Sede do PT de Boninal, situada à Rua Francisco Antonio da Rocha, 200, Centro, Boninal (BA).

2. A inscrição de pré-candidatura para prefeito(a), antes prevista para ser realizada de 10 a 21 de abril de 2008 fica prorrogada para até 28 de abril de 2008, das 08 às 18h, na Sede do PT de Boninal, situada à Rua Francisco Antonio da Rocha, 200, Centro, Boninal (BA), mesmo prazo concedido a pré-candidaturas de Salvador (BA)
3. Atendendo às determinações do Regulamento das Prévias e Encontros, exarado pela Comissão Executiva Nacional em 25/02/08, a CEM PT/BONINAL somente examinará pedido de indicação a pré-candidatura a vereador(a) se vier acompanhada de assinaturas ou votos favoráveis de, no mínimo:

a- 3 (três) membros do Diretório Municipal; ou

b- 1 (um) Núcleo devidamente registrado junto à respectiva direção municipal; ou

c- 2,5% (dois vírgula cinco por cento) do total de filiados que participaram do último Encontro realizado no município.

OBS: O filiado poderá subscrever pedido ou indicar mais de um pleiteante para qualquer pré-candidatura.

4. Atendendo às determinações do Regulamento das Prévias e Encontros, exarado pela Comissão Executiva Nacional em 25/02/08, a CEM PT/BONINAL somente examinará pedido de indicação a pré-candidatura a prefeito(a) se vier acompanhada de assinaturas ou votos favoráveis de, no mínimo:

a- 1/3 (um terço) dos membros do Diretório Municipal; ou

b- 10% (dez por cento) do total de filiados que participaram do Encontro de Definição de Tática eleitoral ou da Etapa Municipal do III Congresso; ou

c- 30% (trinta por cento) dos Núcleos do município; ou

d- 5% (cinco por cento) dos filiados no município.

OBS: O filiado poderá subscrever pedido ou indicar mais de um pleiteante para qualquer pré-candidatura.

5. No ato da inscrição, o(a) pré-candidato(a) a vereador(a) e a prefeito(a) deverá:

a- comprovar estar filiado ao Partido até o dia 05 de outubro de 2007;

b- estar quites com as contribuições financeiras discriminadas no Capítulo VIII deste Regulamento, inclusive débitos passados;

c- assinar o “Compromisso Partidário do Candidato Petista”, que deverá ser registrado em cartório, indicando que o pleiteante está previamente de acordo com as normas e resoluções do Partido, tanto em relação à campanha quanto ao exercício do mandato, bem como com o conteúdo estabelecido neste Regulamento.

6. Os(as) interessados(as) em inscrever suas pré-candidaturas majoritárias ou proporcionais perante à CEM – PT/BONINAL deverão preencher e assinar “Compromisso partidário do candidato petista”, que podem ser retirados no local informado nos itens 1 e 2.
7. Dúvidas e omissões serão resolvidos aplicando-se os critérios estabelecidos pelo Diretório Municipal de Salvador (BA), por deter maior visibilidade, divulgação e repercussão.

Boninal (BA), em 21 de abril de 2008

Francolino de Souza Ferreira
Presidente do PT de Boninal
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